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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ribeiro Gonçalves/PI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº ,por meio do Setor de Licitações e Contratos, 
sediada Rua Landri Sales, 340 - Centro, CEP 64.865-000, Ribeiro Gonçalves-PI, realizará 
CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, II da Lei 14.133/2021, 
sendo o usuário do serviço o detentor da escolha do futuro credenciado. 

 
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no Sistema eletrônico disponível no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e que cumpram os requisitos de 
habilitação exigidos neste edital. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com 
a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados e encaminharão, 
exclusivamente por meio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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todo o requerimento de intenção, especificando os itens ou lotes que deseja executar, 
além dos respectivos documentos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
3.2. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.3. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo 
de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.3.1. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 
credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 

3.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 
3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.5. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

3.8. O requerimento de intenção (ANEXO IV) é um oficio no qual o futuro credenciado 
informa seu desejo de se credenciar em face deste chamamento, manifestando interesse 
em executar os serviços oferecidos pela Administração, indicando os itens ou lotes de 
seu interesse, conforme as especificações trazidas pelo Termo de Referência. 

 
3.9. A indicação do item ou lote por parte do Credenciado em seu Requerimento de Intenção 

é a confirmação da aceitação do mesmo aos preços e especificações ali contidos. 

 
3.10. O questionamento ou a inexecução dos serviços indicados pelo credenciado no 

requerimento de intenção poderá gerar efeitos de suspensão contratual ou punição 
administrativa estabelecida neste edital. 

 
4. DA HABILITAÇÃO. 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

 
4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados em por meio de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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campo especifico disponibilizado na plataforma do ComprasBR; 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 
sendo o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor 
da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

 
4.10. A habilitação será verificada através dos documentos enviados através do sistema 

eletrônico de credenciamento, em relação aos documentos por ele abrangidos. 
 

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

 
4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

registro cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio eletrônico 
no sistema de credenciamento até a conclusão da fase de habilitação. 

 
4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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4.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 

4.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

 
4.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS. 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 
anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto na Lei 14.133/2021. 

 
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena 
de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo 
eletrônico, portal do órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, os quais 

poderão solicitá-lo por meio do endereço eletrônico cpl.ribeirogoncalves@gmail.com.  
 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

mailto:cpl.ribeirogoncalves@gmail.com
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6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do 
edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 
 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
6.2.1. advertência; 

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 

 
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 
6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

 
6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 
6.1.7, 

6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 
6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 
6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade 
credenciante, nos termos da Lei 14.133/2021. 

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

 
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 
através de campo específico do Portal de Compras Públicas. 

 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, assim como, também, no respectivo Diário Dos Municípios 
de circulação no Estado do Piauí-PI. 

 
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e 
atualizado no PNCP e, também, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
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Estado do Piauí. 
 

8.2. A lista de credenciados será amplamente divulgada nos meios acima transcritos e estará 
à disposição de todos os interesses que assim a requisitarem. 

9. DA CONTRATAÇÃO. 
 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e no edital de credenciamento. 

 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 05 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 
realizar consulta ao CRC para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

 
9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 

meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

 
10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS. 

10.1. A demanda dos serviços (quantidade) decorrerá do critério de seleção do usuário do 
serviço, hipótese em que a seleção do contratado estará a cargo do beneficiário direto da 
prestação dos serviços, nos termos do art. 79, II da Lei 14.133/2021. 
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11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram. 

 
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 
 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 
deles recorrentes. 

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

 
11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 
fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional que estiver irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência determinado, ficando aberto para interessados 
de 13 de abril de 2026 às 08:30 a 13 de abril de 2027 às 23:59. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

 
13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e, também, 
no endereço eletrônico cpl.ribeirogoncalves@gmail.com.  
 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 
 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.5.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Credenciamento 

13.5.4. ANEXO IV – Minuta do Requerimento de intenção 

 
Ribeiro Gonçalves (PI), 09 de abril de 2026. 

 

 

 
AGAMENON PINHEIRO FRANCO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl.ribeirogoncalves@gmail.com
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

 
1.1. O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI, conforme as condições, a quantidade financeira e 
as exigências estabelecidas neste instrumento, podendo ser renovado por períodos 
iguais e sucessivos. 

1.2. O objeto do presente credenciamento será realizado em favor das pessoas assistidas 
pelos programas Assistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeiro 
Gonçalves-PI, conforme sua lista de cadastrados, abrindo oportunidades para empresas 
sediadas em lugares variados, visando dar mais amplitude e numerosidade na 
quantidade dos futuros credenciados, priorizando, também, maior comodidade dos 
usuários do respectivo serviço, que em fase de execução, escolherão a empresa que 
melhor satisfazer suas necessidades. 

 
1.3. Cada credenciado, no momento de seu cadastramento, poderá informar quais itens de 

serviços deseja se manter ativo, tendo em vista sua especialidade ou campo de atuação 
em relação aos itens aqui divulgados. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. O quantitativo de serviços estabelecidos neste Termo de Referência seguirá a 

programação da Secretaria Municipal de Assistência Social, em uma possível demanda a 
ser estabelecida no período de 12 (doze) meses. 

 
2.2. Sendo assim, os serviços aqui propostos, visam garantir a cobertura de despesas 

referentes a serviços de passagens rodoviárias, voltadas para pessoas carentes e 
assistidas pelos programas assistenciais da cidade de Ribeiro Gonçalves-PI. 

2.3. Como visto, essa autonomia administrativa e financeira na gestão faculta ao município 
deliberar na seara da contratação dos serviços aqui tratados, visando garantir o resgate 
e total proteção das pessoas mais carentes de nossa cidade, o que inclui, também, a 
proteção no tocante a necessidades básicas eventuais, como é o caso de passagens 
rodoviárias, que em situações eventuais, tornam-se importantes para pessoas com 
critérios de vulnerabilidade econômica. 

 
2.4. Sendo assim, os preços registrados neste Termo de referência, levaram em consideração 

a realidade mercadológica de empresas situadas na cidade de Ribeiro Gonçalves-PI e 
cidades adjacentes. 
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3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 
3.1. A empresa deverá executar os serviços de acordo com os padrões técnicos exigidos para 

a emissão de passagens. 

3.2. A prestação dos serviços deverão ser executados de forma imediata, após a ordem de 
serviços emitida e assinada pelo responsável do departamento de compras do 
Município, observando as características apresentadas pela administração e 
especificadas na proposta apresentada; 

 
3.3. Os Serviços deverão ser de alta qualidade, conforme descrição informada no 

detalhamento do objeto, caso haja qualquer situação nos serviços que não se adequem 
ao estipulado pela administração, a empresa vencedora deverá reparar ou refazer no 
prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições 
estabelecidas, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas 
pela legislação; 

 
4. LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO: 

 
4.1. Os serviços a serem executados, deverão ser de boa procedência e qualidade, bem como 

estarem de acordo com as normas infralegais a ela impostas. 

4.2. A gestão do presente contrato será realizada pelo Fundo Municipal de Assistência Social, 
ficando assim condicionado o estudo de cada caso para a concessão do benefício ao 
solicitante. 

5. SERVIÇOS, PRODUTOS E PROCEDIMENTOS A SEREM REALIZADOS. 

5.1. Com base em preços extraídos de sites especializados em emissão de passagens por todo 
o território nacional, uma vez verificada a margem mercadológica atual, esta 
Administração fixará em seu termo de referência, os itens, especificações, quantitativos 
e valores referenciais abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V.TOTAL 

1 

EMISSÃO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS, COM BILHETE, 
COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

NOS DESTINOS TERESINA (PI) -
RIBEIRO GONÇALVES (PI)/ 
RIBEIRO GONÇALVES (PI) – 

TERESINA (PI) 

UND 2.500 R$ 245,00 R$ 612.500,00 

2 
EMISSÃO DE PASSAGENS 

RODOVIÁRIAS, COM BILHETE, 
COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

UND 1.000 R$ 130,00 R$ 130.000,00 
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6. CRONOGRAMA E VIGÊNCIA: 

6.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos até o limite máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme a legislação 
vigente e mediante avaliação prévia da administração responsável. 

6.2. No momento de seu credenciamento, a empresa proponente deverá especificar em seu 
termo de intenção, o item ou bloco de procedimentos ou produtos que deseja se 
credenciar. 

7. OBRIGAÇÕES: 

 
7.1. Da unidade Requisitante: 

 
7.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos. 
7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 
7.4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução dos serviços contratados, para que sejam tempestivamente 
regularizadas, reparadas ou corrigidas. 

 
7.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e na forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

 
7.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente certame, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 
seus empregados ou subordinados. 

 

NOS DESTINOS FLORIANO(PI) -
RIBEIRO GONÇALVES (PI)/ 
RIBEIRO GONÇALVES (PI) – 

FLORIANO (PI) 

3 

EMISSÃO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS, COM BILHETE, 
COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
NOS DESTINOS URUÇUÍ (PI) -

RIBEIRO GONÇALVES (PI)/ 
RIBEIRO GONÇALVES (PI) – 

URUÇUÍ (PI) 

UND 1.000 R$ 75,00 R$ 75.000,00 

4 TRANSPORTE DE ENCOMENDAS 
E CARGAS 

UND 800 R$ 90,00 R$ 72.000,00 
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7.7. A Unidade Requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações 
relativas aos serviços prestados. 

 
8. DA CONTRATADA: 

 
8.1. A Contratada se obriga a obedecer às normas previstas neste Termo de Referência e em 

seus anexos, bem como às demais obrigações contratuais. 

 
8.2. Realizar os serviços de acordo com as necessidades e programações da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 
8.3. Receber as solicitações dos profissionais da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

devidamente autorizadas pelo Serviço de Regulação/Setor de Controle da Pasta. 

8.4. Possibilitar o horário de recepção mediante a procura do usuário, garantindo o 
atendimento profissional da rede com a liberação na maior brevidade possível. 

 

8.5. Estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária em sua estrutura física, bem como 
apresentar Licença Sanitária válida. 

 
8.6. Faturar referente ao mês de competência após a entrega do produto/serviço ao 

paciente. Não deve reter a guia de autorização do usuário nem realizar a cobrança à 
Secretaria requisitante antes da efetiva execução dos serviços. 

 
8.7. Não realizar cobrança aos usuários que já possuem autorização pela Rede Municipal, 

alegando que o valor pago pela Secretaria é insuficiente para o custeio do serviço ou 
outras orientações verbais sem comprovação técnica. Situações dessa natureza não 
devem envolver o usuário. 

 
8.8. Em caso de reclamações ou denúncias apresentadas pelos usuários por meio da 

Ouvidoria Municipal, o prestador deverá esclarecer os questionamentos no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento dos documentos, retornando-os para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
8.9. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 
8.10. É de responsabilidade exclusiva da Contratada a substituição imediata dos profissionais 

responsáveis na condução dos processos de realização dos serviços, em suas eventuais 
ausências. 

 
8.11. A Contratada se responsabiliza por realizar os serviços considerados insatisfatórios, 

sempre que solicitado pela Contratante, sem quaisquer cobranças adicionais. 
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8.12. A Contratada deverá prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados, 

atendendo prontamente às ocorrências de reclamações. Da mesma forma, deverá dar 
ciência imediata de qualquer anormalidade ocorrida em qualquer fase do processo, 
especialmente aquelas que envolvam, direta ou indiretamente, a qualidade e segurança 
do atendimento do usuário. 

 
8.13. A Contratada se obriga a comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no 

endereço, número de telefone, conta bancária ou em quaisquer outros dados julgados 
necessários para o correto contato ou recebimento de correspondências. 

 
8.14. A Contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 

e qualificação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que 
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 

 
8.15. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá subcontratar partes do serviço até o limite admitido, em cada caso, pela 
Administração, conforme o Artigo 122 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

 
9.1. 100% dos encaminhamentos deverão ser atendidos de acordo com as especificações 

contidas neste Termo de Referência. 

 
10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

10.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 889.500,00 (oitocentos e oitenta e nove 
mil e quinhentos reais), por ano de vigência. 

10.2. Para acobertar as despesas decorrentes da presente contratação, serão utilizados 
recursos oriundo do FMAS/ FPM/ ICMS/ ISS/ RECURSOS PRÓPRIOS/ RECURSOS 
FEDERAIS. 

11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O contrato objeto do presente Termo de Referência terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por mais 120 (cento e vinte) meses, conforme art. 107, nos 
termos da Lei 14.133. 

12. DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1. Conforme o Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração e Secretaria Municipal de Assistência Social. Os fiscais deverão 
acompanhar a fiscalização e execução dos serviços, anotando em registro próprio todas 
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as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas observadas, verificando se os procedimentos se desenvolvem de 
acordo com a legislação pertinente. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. Na ocorrência dessas situações, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com o Artigo 119 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A função de gestão e fiscalização do contrato recairá sobre servidores distintos, com as 
atribuições conforme especificado a seguir: 

 
12.4. O Fiscal do Contrato agirá de forma ativa e preventiva, observando o cumprimento, pela 

contratada, de todas as regras previstas contratualmente, além de buscar os resultados 
esperados do pacto, com redução efetiva das inconsistências nos procedimentos de sua 
execução. Além disso, deverá registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e encaminhar informações ao Gestor do Contrato. 

12.5. O Gestor do Contrato deverá controlar o processo referente ao contrato, zelando para 
que constem todos os documentos relativos à contratação, tais como: edital, termo de 
referência/projeto básico, termo de contrato, nota de empenho, portarias de 
nomeação/alteração de fiscal do contrato sempre que ocorrerem, termos aditivos, 
termos de apostilamento, empenhos, documentos fiscais, liquidações, obrigatoriedade 
de retenção na fonte dos tributos, entre outros. 

 

12.6. Quanto à vigência do prazo pactuado, havendo interesse das partes, caberá ao Gestor do 
Contrato enviar a solicitação de renovação do termo ao setor competente com, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência ao seu término. Já a solicitação de termo 
aditivo deverá ocorrer com o mínimo de 90 (noventa) dias antes do término da vigência 
contratual. 

 
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 
13.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 
13.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 
prova, indicando a diretoria em exercício. 

 
13.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhadas de prova, indicando a diretoria em exercício. 

 
13.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objetivo contratual; 
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13.5. Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ- MF), conforme instrução Normativa da SRF n°.200, de 13 de setembro de 2002. 

 

13.6. CND Federal: Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da Lei; Certidão 
negativa de inscrição de Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional competente, na forma da Lei. 

 

13.7. CND Estadual: Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do credenciante. 

 
13.8. CND Municipal: Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do credenciante. 

 
13.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
institupídos por lei. 

 

13.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (conforme previsto na Lei 
nº 12.440/2011,que deu nova redação aos Arts.27,IV e 29, V, ambos da Lei 
n°8.666/93,em sua redação atual). 

 
13.11. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

credenciante, com data não superior a 30(trinta) dias, contados da data de apresentação 
da Proposta. 

 
13.12. Balanço patrimonial do último exercício financeiro, nos termos da Lei. 

 
13.13. Um ou mais atestados de Capacidade Técnica em nome da Licitante, emitido por entidade 

da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa 
privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente 
informações tangíveis, ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais 
como: ter fornecido os materiais/produtos/serviços a contendo. Essa exigência é 
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa 
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução 
do objeto de maneira satisfatória.  

 
13.14. Declaração da credeciante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, 

(modelo próprio) sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para 
contratar com o Poder Público, conforme prescreve o 2°, Art.32 da Lei 8.666/93. 
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13.15. Declaração de credenciante de cumprimento ao artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal (conforme modelo do Anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da 
empresa. 

 

14. DA RESCISÃO DE CONTRATO 

 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais e legais previstas, cujos motivos para a referida rescisão estão dispostos no 
Artigo 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.2. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos: 

 
14.3. Por infração a qualquer de suas cláusulas. 

 
14.4. Decretação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou recuperação 

judicial e extrajudicial da contratada. 

 
14.5. Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste certame, 

sem prévio e expresso aviso à Secretaria de Assistência Social. 

 
14.6. Por comprovada deficiência no atendimento do objeto do certame. 

14.7. Após mais de 2 (duas) advertências formais. 

14.8. O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato 
por conveniência ou interesse público, conforme disposto no Artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e suas atualizações. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o proponente contratado às 
penalidades previstas na legislação vigente e suas atualizações, das quais destacam-se: 

15.2. Advertência. 

15.2.1. Multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis. 

 
15.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa 

injustificada do adjudicatário em executá-lo. 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
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Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

15.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
No ato de realização do pregão, caso seja verificada uma igualdade de preços que possa 
configurar formação de cartel, conforme descrito no Artigo 4º da Lei nº 8.137/1990 e na 
Lei nº 12.529/2011. Além de crime, o cartel também configura uma proibição 
administrativa relacionada à estrutura do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, 
que dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica. 

 
16. DO PAGAMENTO 

16.1. As parcelas serão efetuadas até o 10º (décimo) dia útil de cada mês subsequente à 
execução dos serviços, após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratada e sua devida 
conferência pela Unidade Requisitante. O pagamento será creditado em favor do 
fornecedor por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada pelo 
mesmo, na qual deverá ser efetivado o crédito. 

 
16.2. Para efeito de cada pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada da 

autorização de uso da Nota Fiscal Eletrônica. 

 
16.3. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos. Em caso de 

incorreções, serão devolvidos, e o prazo para o pagamento será contado a partir da data 
de reapresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura corrigida. 

16.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. Juntamente com a 
Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e a 
CND (Certidão Negativa de Débitos) do INSS. 

 
Ribeiro Gonçalves (PI), 09 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

FELINA MARIA DA SILVA TRINDADE 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... /. , 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
RIBEIRO GONÇALVES/PI. 

 
A Prefeitura Municipal de Ribeiro Gonçalves-PI por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com sede na /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ... , neste ato 
representadopelo Secretário Municipal de Assisência Social, Sr. xxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominado doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº  ,sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, da Inexigibilidade 
de Licitação n. ...../20  , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de 
. ....................................................... , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.1. Objeto da contratação: 

1.2. SERVIÇOS ................................................... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da data da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 
2.1.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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aditivo. 

2.1.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto. 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 

5.1. O valor total da contratação é estimado em R$ xxxxxxxxx / ano (XXXXXXX) e 
aproximadamente R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) mensais, quantum limitado, 
correspondente e proporcional à demanda dos serviços (quantidade) cuja seleção do 
estará a cargo do beneficiário direto da prestação. 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em ................................. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
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10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

 
10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos,ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

 
10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

11.2. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.3. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.4. der causa à inexecução total do contrato; 

11.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
11.6. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.7. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

 

11.11.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

11.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.11.3. Multa: 

11.11.4. Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
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injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 

11.11.5. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 20 % (vinte por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.11.6. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
11.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.13. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas. 

 
11.14. aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.14.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.14.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 

11.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.16.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.16.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.16.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.16.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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11.16.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.19. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
11.21. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.A extinção nesta hipótese 
ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 1 (um) meses de 
antecedência desse dia. 
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12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 1 (um) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 1 
(um) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº .................. /. , 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBEIRO GONÇALVES, POR INTERMÉDIO DO
 (A) 
......................................................... E 
............................................................. 

A Prefeitura Municipal de Ribeiro Gonçalves-PI por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com sede na /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. xxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado CREDENCIANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CREDENCIADO, neste ato representado(a) por (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº   e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Credenciamento, da Inexigibilidade de Licitação n. ......../20....., mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Credenciamento para ........................................ nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto do compromissado no Termo: 
 

1.3. SERVIÇOS de ................................................. 

1.4. Vinculam este compromisso, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência do compromisso é de 12 (doze) contados da data da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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2.3. O credenciado não tem direito subjetivo à prorrogação do compromisso estabelecido 
neste Termo. 

2.4. A prorrogação do compromisso estabelecido neste Termo deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.5. O Termo de credenciamento não poderá ser prorrogado quando o credenciado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual decorrente da execução do compromisso estabelecido 
neste Termo, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto do compromisso estabelecido neste 
Termo. 

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Administração, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto. 

4.4. O credenciado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total do compromisso estabelecido neste Termo é estimado em R$ 
xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) e aproximadamente R$ xxxxxxx 
(xxxxxxx) mensais, quantum limitado, correspondente e proporcional à demanda dos 
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serviços (quantidade) cuja seleção do estará a cargo do beneficiário direto da prestação. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente compromissados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em ......................... 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do compromissado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1. São obrigações da Administração: 
 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Compromissado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente e no Termo de 
Referência. 

 
8.1.6. Aplicar ao Contratado / Compromissado as sanções previstas na lei e neste Termo; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Termo, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

 
8.2. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Credenciamento e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do Termo / Contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do compromisso / contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do Termo / Contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do Termo / Contrato; 

 
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do Termo / Contrato; 
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11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
11.2.1. Advertência, quando o compromissado / contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

11.2.4.2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 20 % (vinte por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

 
11.3. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.5. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser
 aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12. A personalidade jurídica do Compromissado / Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.13. O Contratante / Compromitente deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
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Inidôneas e 
 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO DO COMPROMISSO (art. 92, XIX) 
 

12.1. O compromisso / contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

12.2. O compromisso / contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
a Administração, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do compromissado / contratado pela Administração nesse sentido 
com pelo menos 1 (um) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do compromisso / contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 1 (um) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 1 (um) meses da data da comunicação. 

12.5. O compromisso / contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica compromissado / contratada, deverá 
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ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.3. Indenizações e multas. 

 

12.10. A extinção do compromisso / contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações compromissadas reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O compromissado / contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações do presente deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do compromisso / contrato podem ser 
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realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHA
S: 1- 
2- 
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ANEXO IV – MINUTA DO REQUERIMENTO DE INTENÇÃO 

 

REQUERIMENTO DE INTENÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026/PMRG/PI 

ART. 79, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
A empresa  (razão social), inscrita no CNPJ sob o número   , com sede à 
(quadra, rua, etc.) da cidade (nome da cidade, UF, CEP), neste ato representada pelo(s) 
 (representante legal, com qualificação completa — nome, RG e órgão expedidor, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) que a este subscreve(m), vem 
SOLICITAR seu credenciamento visando à contratação de  , que terá como usuário 
final dos serviços pacientes e congêneres encaminhados pela Secretaria Municipal de .........de 
Ribeiro Gonçalves-PI, nos da Lei 14.133/2021, mediante celebração de Termo de 
Credenciamento devidamente formalizado e publicado para a efetiva aplicação da Lei. 

Para a formalização de nossa intenção, conforme as especificações manifestadas no respectivo 
Termo de Referência deste chamamento, informamos nosso interesse nos seguintes itens: 

 

 
ITEM. 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 
UND. 

QUANT. 
ESTIMADA 
PARA 12(DOZE) 
MESES 

VALOR DE 
COTAÇÃO 
DO ITEM 
(R$) 

1.     
2.     
3.     
4.     

 
Concordamos em nos submeter a todas as disposições constantes no Edital de Credenciamento 
n° 
  /20 , assim como todos os seus anexos, e às normas constitucionais e legais que regem a 
matéria. 

Acompanham a presente solicitação: 

I – Documentos de habilitação (anexar documentação prevista no Edital que não pode ser 
substituída pela consulta ao SICAF) 

 
Cidade ........./............./............. 

 
................................................................ 

Representante Legal 
 


